
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 06/2013 

CONVITE Nº 05 / 2013  

 

 

                                                        

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE GRAMADO, através de seu 
Vereador Presidente, Sr. Ilton Gomes, considerando a ausência de recursos quanto 
ao julgamento das propostas de preços no prazo estipulado pela Lei nº 8.666/93, 
RESOLVE HOMOLOGAR o procedimento licitatório nº 06/2013, na modalidade 
Convite nº 05/2013, tipo menor preço global, autorizado pela Portaria nº 026/2013, 
processo nº 214/2013, destinada a seleção de melhor proposta, visando a 
contratação de Organismo de Certificação Credenciado (OCC) para prestação 
de Serviços de Auditoria de Terceira Parte com a finalidade de obter a 
Recertificação na norma NBR ISO 9001:2008, e ADJUDICAR o objeto licitado em 
favor da empresa BSI BRASIL SISTEMAS DE GESTÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J. 
sob nº 06.200.724/0001-65, a qual cotou a proposta mais vantajosa, no valor global 
de R$ 7.300,44 (sete mil e trezentos reais e quarenta e quatro centavos), 
representando o valor total para a Recertificação e no valor de R$ 200,00 (duzentos 
reais) para hora técnica de auditoria de follow up, acaso necessária. 

 

Gramado, 24 de julho de 2013. 

 

 

ILTON GOMES 
Vereador Presidente 

Câmara de Vereadores de Gramado 
 


